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N° do Protocolo:
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Autoriza a doaçao ae 'cerreno no oaso que

ftienci ona,

- Copi a -

Aos ...q.uat..CO._

A U T U Â ( Â o

dias do mês de

mil e u m

setembro de dois

nesta Secretaria,

eu, 4jo.£i,o....L'laiiQfi-l.-..jd.e.....C-8.í.''..v.a-lJii-o. ' Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu João fvianool de Carvalho
o subscrevo e assino.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/]\4F n" 27.174.135/0001-20

JUSnFICATim

Guaçuí, 20 de agosto de 2001.

Nobres Edis:

Apresentamos o presente processo para apreciação dos nobres edis, no
sentido de sanar um problema existente junto ao munícipe Ademar
Miranda Gonçalves.

O Requerente contribuiu durante longo período de tempo com o
pagamento de IPTU junto a esta municipalidade referente ao imóvel
mencionado no presente pi-ojeto.

Por esta razão, visa esta administração reparar um lapso administrativo
ocorrido objetivando, desta forma, legalizar a situação junto ao
Requerente.

Sem outro motivo, ficWdo ao inteiro dispor, aproveitamos para
agradecer a acolhida dq\presente ao tempo em que apresentamos
protestos de estima e apre^

Cordialmente

luciaMmanoel machado

Pmeito Municipal

\

\1

Praça João Acacinho, 01 — CEP.: 29.560-000 — Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJMF n.°37.174.J35/0001-20

PROJETQ DE LEI N*» 042/2001

a(ÀrxSKjiA.

cj

,  AUTORIZA A DOAÇAO DE TERRENO NO
' CASO QUE MENCIONA.

cr^
O Prefeito Municipai de Guaçuú Estado do Espírito Santo^

no(us^"T!Íé suas atribuições legais^, faz saber que a Câmara Municipal
APRdVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Rca o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a doar ao Senhor ÂDEMÂR S^ilRAIADA GOf^lÇÃLVES o terreno
situado à Rua Bom Jesus do Livramento, 181, nesta cidade, para fins
residenciais.

Artigo 2Q - O donatário deverá dar início à obra em até 06

(seis) meses após a data de expedição do ato de emissão da posse, bem
como tê-ia concluída em até 18 (dezoito) meses, contados da mesma data
supra.

Artigo 3Q - Expirado o prazo previsto no artigo anterior,
para início ou conclusão da obra, o imóvel será incorporado ao Patrimônio
Municipal.

Parágrafo único - A reincorporação do imóvel ao Patimônio
Público Municipal pela inobservância do prazo de conclusão da obra, dar-se-
á com todas as benfeitorias nele realizadas, sem que o donatário tenha
direito a qualquer indenização, exceto se por motivo de força maior
devidamente comprovado.

Ártico 4Q - Fica vedada qualquer forma de alienação do
imóvel objeto da presente doação oeltrprazo de 10 (dez) anos, a contar da

Praça João Acadnho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel: (027) 553-1493
Guaçuí - ES,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF n.° 27.174135/0001-20

lavratura da Escritura Pública de Doação, bem como dar destinação diversa
à finalidade prevista nesta Lei.

Parágrafo único - Ocorrendo qualquer das hipóteses
previstas no caput deste artigo, o imóvel será reincorporado ao Patimônio
Público Municipal.

Artigo - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as\disposiç5es em contrário.

Guaçuí-ESisO de agosto de 2001.

fO MAP30EL Í^ACI^ADO

âfeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 ~ CEP,: 29,560-000 - TeL: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.
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Lnciano Manoel Machado
D]). Prefeito Municipal

rNI^STA
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Perrovl iria casado, funcionário da R.
tHId ds d («.^.r.S.A.,.residente n-ta cic..aa de ouaçuí, Esniri^o Santo, e sua mulher. LauraiiPere Ir,
descida Prandoloso, declaram, ^ara os; devidos efeitos, ;
antr " ^'°"C^Lvss, brasileiro, casado ccm».■ comlciliado e residente nesta cidade e Quaçuí-ES uma Cl)

telhas, assoalhaaa e cimentada.
ante,

casa residencial, coberta cie
cinco(5) comodos, sita à! Rua
ta Cidcde, construída num te
pai de CJuacuí-BS, com 46^ 30m

São Bom Jesus do Livramento s/n
rreno pertencente à Prefeitura M)in;

frente para a citada rua, e fi

com direito e eaquor,o  a r ropria Prefeitura. A jref erinda venda fci feita nelo ore,
e ID2.C00,OO (dois mil cruzejiros), que lhe foram pagos'nc at,. ,

compra conforme recibo anterior, por nós reconhecido como vCj
em qua quer instância, cujo Recibo foi nassado em 01 de abri:
19/0» mio I
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A Proí uradoria (processo n° 0208/2001),

Para conhecimento e parecer.

c

Em: fevereiro de 2001.

LucianolVlanoel Machado
Prefeito Municipal de Guaçuí

f

A TRIBUÇÃO:

estejam cadastradas neste Dentam Í^o™ações, que por ventura
após, em aminhar ao Departamento ® '
mesmo. P cievidas considerações dc

Apos retomar a Procuradoria Geral do Município.

Procurai
ITÃ^

Gerara

Em 12 de ma/ço de 2001.

o llílLíU
O Município



PREFEITURA MUNCIPAL DE GUAÇUÍ N -"'E
CGC/MFn°i27.174.135/0001-20

TBI3UTAÇÃO

Processo ti° 0208/01

Ao; Departamento de Obras

Informamos que o cadastro do imóvel em questão, foi cancelado aj òs
demoliçã > do imóvel, portanto só existe o terreno em nome da Prefeitura registrado neste Se'
de Tribut ição.

Em: 21/03/01.

ÍJoãG Manoel Cunha
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Administração 2001-2004

fi i

jt

>4drntni<tro' o aool- S0O4

Processo n.° 0208/01

À Pro( uradoria

Informamos que o imóvel citado em questão, à rua Bom Jesus do Livramentc
possui um croqui já anexado neste processo, com o levantamento planimétrico.

O terreno está na faixa de segurança da antiga R.F.F.S.A. Uma vez desativada i
estrad< de ferro, o terreno retoma a ser da Prefeitura, pois, existe um projeto da estrad i
de fen o, indicando a referida área dentro da área da R.F.F.S.A. Esta área consta de
escritu a registrada no livro n° 98 folhas 64v à 68.

um 1

Guaçuí/ES, 26 de março de 2001.

DANl iícfjARim i DE CARVALHO'Má
Chefe tio Depahaiílénto de Obras e Interior

Praça hão Acacinho. n.''01- Centro - 29.560-000- Guaçui-ES- Telefax: (0xx27) 553-1794
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■* IA Seci etaria de Obras (Processo n'' 0208/01), 7

Para, anexar o CROQUl e LAUDO D ;
AVALLVÇAO (do imóvel a sér doado),Viogo após, encaminhar i
Procuradoria Gerai, para providenciar Projetüxde Lei.

m: 04 de maio de 200] .

<D

Luciano Manoel Machado
Prefeito Municipal de Guaçui
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PREimiTURâ MUNICIPAL DE GUAÇUi ̂
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS |

Administração 2001-2004 ^

Aval ação para ííns de doação de terreno
!

Loca I; Rua Bom Jesus do Livramento - Guaçui

Reqi erente: ADEMAR MIRANDA GONÇALVES

'AWI

m

.:Í-l
■KUl

Trata-se de uma área de terras mediiido 36,64 metros de frente, 36,92 metros de fiuv os
metT' s na lateral direita e 3,73 metros na lateral esquerda, totalizando uma área de 13 10
em 1 ícal de tipografia plana, não sujeita a inundações, existindo infra-estrutura ir
pavü lentação com bloquetes.

Em ista do exposto a área supra citada será avaliada por R$ 1.500,00 ( Hu n
quini entos reais ).

Guaçui - ES, 10 de Maio de 2001

' UJUj -oDANILV JARI^MDE CAR VALHO
Superiníendmíe de Obras
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PF EFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PKOCURADORLÍl geral do município

/ PMG/I

guacu;

Processo n" 0208/2001.

Ao Gerente de 1 tibutação

Favor infcrmar se existe alguin imóvel em nome do Requerente.

Após encaminhar a Ação Social para o levantamento sócio-econômico
do Requerente.

Guaçuí-ES, 14 de maio^de 2001.

\^Jãmêl[e Lmte Treitas/
Proc^adora Got^ do Município

J ' <-2iocxx.A^<xc>CotiX(:x.

'  M'

L

)  /L

/■ (• :
V  i

/
(  ■

i^Tmccmuj

TncCo^ Go71Ç,Ct^Z.^^ -êooc-.t
^cUx, ^^moo-c-c

^  A.
^CLcCc. (f^iXC-ty^
cécCQ.'^ O

'  yQ^ O ô-l-^-oãcL oi^^.ool }{
^  ̂ ^>72.C6<Lt^

^-nr\

Tf^lGc r Ac,fiü

Praça João \cacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.



Processo N° 0208/01

À: Procuradoria

Para providenciar o projeto de lei e a remessa a Câmara de Vereadores.

Em, 24 de/ maio de 2001

LU CIANO MANOEL MACHADO
1 refeito Municipal de Guaçüí
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CARTORIO DO 2- OF1Cíí
GUAÇUÍ — E. E. SANTO

ESPEDITO JOSÉ GONÇALVES MACHADO
-Jl- A. as J;£ X. X X O

O

1- TRASLADO

LiVHO N. 98

FOLHAS. 64V . í\ Ò8

ESCRSíUíia PÚBLICfi de c^ií r.
^/ElvíDA OUf LSTPE SI FAZEM y , ^
FETOOVIAFIA FEDERAL SOCIET'Al
nOmf.ia (sup1'.-^ií>itemdêíícia der
MAL RIO DE JANEIRO - SL. P))
PREFEITURA '/lUHICIPAL TE GUA'
NA FOR.TA ABAIXO:-

(JM-

SAIBAM cuc-.ntoa oíTlC: vi
no ono Uo ;;iil novoccntoo c vcLciil;. o r-cÍT, oor

trcc üios Jo iTiCs clc SotcLibro, cli ::;cu Crrlorio,

mini Ttrocliau, cR) 2- Oiício clc Motoo, Ncoici cicu.

morca dc Gucçuí, Eotado do Eopíriio Ocüilo, co.;;l

ram partos outro sí, jastc;- o oontrcTc das a sr 1

um lado como outoraíiiitc voncicdorc;: - r. RE: E FER-

FEDERAL SOCIED/TF ANONIIA (Supor lute:l;Ôac ic Rop

Rio do Ja.noiro - SR -o), co;:i :.;0do nc; 1 ir ça Crio

toni, sem número, na cidc:do do ^io clc Jc noivo,

do Estado cio Rio do Janeiro, emprese. dclcEcda d

Federal para a prosotaçeK) de serviço público'de

tencia constitucional, orininenMa o i^rive tlve; d

(art. 02 n2 XV, lotre: a da-Constituição, coubii

o art. 82 do Decreto 4.23B0 do 30 de Satembro n

c ciiijidetiG tntc'Era.ntG do Sistcmiei de Ac'■.linist.re ''

reta do Podor Executivo Federa;! (e;rt. ;;q r.,-

Lci n2. 832 de- 08/09/Ò9, neste eito represente.de
seu diretor Engenheiro Antonio Gereildo Soares ;

nos termo dei procureição lavrei(.ia no Ceirtório do

cio cic notas do Rio de Jancir o . , nc livro
XÍi íls. 30v. que me foi exlbidei e fice. registre;'

:/('i

ú/íJev

. A.

' ;
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rcgistríiCici o oroulvcíOl; ncolc Crirtorio, c Oo

do co:íio OLioorgcdc- compredora o PPii-FEITc^A .r

DE GUAÇUÍ, Estodo do Espírito Santo, neste c^to

scntcídc': pelo seu Prefeito Tr. Josc Dezenoc m . ■

brasileiro, cosodo, médico, residente nesta cic .a.

CH-;i/ES, nF. 328 o CPF, 11^. , todor. .

conToecidos c das testcir.unhas adionte noiucadap n '

nados, que igualiiionte conheço c dou íe. E, pcr:;n

so.s mesmas testemunhas, polo outorgantc Vendedor

" foi dito:- PED-eÍdA:- Que nos termos do cTt. 4^

Lei 3.115, de lü/03/1.957 c bem assim no dispco^

Ata da Sessão Publica de Constituição, da Dedc :

vi-arec Federal C/A, aprovcidcí pelo DccrCLO .-l-. -r

de 30 dc-. Setembro de 1.957, publicado no Piar - '

al da União de; iiicsifia data teve a Outorgcuote /-i ;

incorporada ao seu patrimônio a universc-.lio<.:i -

us direitos quo formaram o acervo das cstrc:cu o

ro então portenccnto a União Federal. c)EGUlíny :•
'  • ~ - .r. ,
cm Ronsequcncic: da dita incorporação, eiLinsím!

para o patrimônio da Outorganuc Vencedora o a

nio Liquido do "THE LEOPOLTUNA FAlLviAF CO. L

\ hoje transiori:'.ada na Superintendência do iro-u

j Hio/le Janeiro - SF - /, com todo o seu acm /.
imóveis, moveis ou scifiovcntcs, que intOfi?. <.;r<. n

mônio da referida estrada vinculados ou nac ;

ção do serviço Ferroviário. TEFCEIFA:- Gucn c
us bens c direitos vertidos ao patrimônio ci

to Vendedora incluem-se os terrenos em cuja p

encontra esta, comprocndieio pela antifec- Ect i,

ro Lcopoldlna, fr:zcndo parte integrantoGe|^^sc
os bens imóveis e benfeitorias locciliPiíq^*^^
erradicado cnt^c-, entre os Kms. 577
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ronojic íorma lri>Gg'L^r^, ■ aEransonso a líiiza cia liana /
forrcG'" ' J pátio 'coriiprcGncüPos -nos limites supracitacios//

•  — V) ^ ■quilômetros, tonPo como Accssoos o Bonfoitorías, o'P.ro-
dio da Estação,-Caixa d'água poatos c canãlizaçoos,' do
confonVidade com as plauitas P:T.-T 658 - FPN c E-2302
DVP, ccnstantc do processo aci-ninistrí-tivo 0145/71 - rPC

cilgo, 71 - FPM c E-g.oOS - IWP, constatíte do processo
administrativo 0145^1^ -•FPC. A área do tor-cno cm rcfe
rôncia possui '6.005,00 m2 do faixa c_10.650,00 m,l_d£_j^
tio co i-a'-^'pocto goomctrico irregular, aissim distritui-/
dos:-"de írcntc limitando-so com a rua Coronel Alexan-/
drc cprcsonta aproximadamente uma cxtcnsíio total dc /
ül7,0C in. , cm linhas quebradas e curva,s; lado direito /
10',30 a lacio esquerdo ■ 7 ,00in. , fundos apresentando 5(^.j,
[ti clG' ( xtcnsão r compreendc-ndo liniuis curva;S e qneorana.s.
confr:uitando-sc desta parte pela írtuitt- com i Ul;.^ t.o . .u
nicíp-O e a quem dc direito. As cessões e beiueitv^t
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estão assim compreendidas: - prédio cia estaicao com l; a
rcG''dj 310,00 in2 todo de alvenaria do tijolos, dcstací,
do-sc as seuintcs peças: 1 (mna) cozinha e 1(..C) . 4(u.
:tro') quartos soalhado,?: -c com íüvvo de. madeira 1 (um.a)

■  la'dt vlEÍtas^ 1 (um) ÒVC e . 1 • (urn) banheiro com acesso
para as plataformas de'151,20 m2 e .respectiva calçadci
de'7 1,00 :n2 dc acesso'para'as plataformas, na faixa o
to'd i prescnté' alienação, destaca-se, ainda cou.o bcni
toriuG, 'uma Caixa l)'agua tipo .mo. 150 com .passo no
134^ Kg.i 644 m de ferro^'galvoni^^ado do 1 1/4" cm rcq
lar estado, 2 (duas) pntes conjugadLiS no K;n578.504,2:
scir o tvma do llarça Tvough span dc 81 tonelt,:da;;: - Q,uc
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urn triaiigiilo; d.n ■'^vcrcão sltucicio. nu lán

K;n. 573.770,75 -conforiiiG ^. PL' 1340 DVP linn.o tr u
Cachociró do Itapcmlrim - Espera Feliz, taeibc .i
rito oanto, ocupcindo o' üicncionaclo triângulo-de
uniG arca, quG-.liinitaòa por, '3 -(trcs) chaves,- ccnl
planta supra* mencionado', -.poseuinüo uma àrca^ tct
2-.947 m2, possuindoldo, -fr.cntG 1.75^00 m? lado d3
100,00 rn aproximadamente,^ lado esquerdo 106,CO
madamcntc o fundo- 0,00. m, confrontando-se pc 1,-
com a rua Mal. Floricino, pcJLoilado direito a c

r.Gltü, pelo -lado. esquerdo logradouro, púb.lico
Qucrn do direito, tudo-de conf orinidíidc doei as c

ci-na 'ncncionadLíS c co;:! íi.s -escriturás de (^oaçuu
no Tabelião Fomoaldo. Gama na cidade tie^Ãlõ^."
Esta(''o, cadastrados no. Departamento do Patri ic

perintondôncia. de ProcDução Rio d.o Janeiro - 51
treita sob os 037 ^ LP L7ü3 e 111--jO - L ■

crituras cosas lavradas respectivamente cm i:í i

G 17 de agosto de 1314, c que possuindo este 1

Ecrnbaraçado de. todo. c qualquer ônus judicial,
qualquer outra espccie, por. esto instruncnto c

melhor Torina de direito com .bosc: na decesão ic

-173/73. de 03/07/73, processo 574.407 dc sua d.
Icgladá vende a Outor.gada .Coinprad.ora-o Imove i
pelo preço de CHS Bü.494,00 ColtoQta e seis ni
centos e noventa e quatro cruzeiros) acresci U

de Isi o correção-mone-tária nos/valores, rcspc
te de CRS 12.037,12 (doze mil/ trinta.'e sete c

" cRiozo centavos) o CR:Í 34.389.,39' (trinta, c
trezentos e oitenta' o nove cruzeiros o. tri^ii^
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^o=simCRÊa32.920,51 (conto e tnintn o ;ioic :nil, n o;
contos'e vinte .crucGiros o cinnuentíi c an conLovoo
QUARTA:-Que Jn tendo recebido, do princlpnl,. n i:n ;o
cla ,do.^CR$ 78.005,64 (setenta, o oitorail, oitocentíE
clnco..crU20iros o sessenta o. quatro centavos), rcc:b
Outorgante Vendodoru,- neste ato, , os restantes CRS .
.7.688,04, (so-.iiill, soi.scontos o, oitenta o oito, cruzei
e trinta o oito centos), acrescidos clc CRS 12.037, L2
ze ;nH, trinta o sete cruzeiros c doze centavos), :o
PonaentOE aos juros, legais, o :naí.s CR£ 34.363,33 (t -i
e quatro mil, trezentos, o,oitenta e nove cruzeiros c
t -lnta-p nove centavos) referentes o corrcçío inopc ,(
d,udnrto,.,em consoquôiic.ia.i.Outorgada Compradora, pl< n
r.iza e geral o irrevogtível quitação, para nada molr
c ■U'tur--a..qualquer, título,. ,cora íunda.mento nesta coi:;- r
V. nda e consequentemente, dc.mite do si o lhe cede .
t}'nnsíero a ela outorgada compradora todos os seus d
tos, domínio o posso sobre o roíerldo imóvel, obrlpa;
E' por sou, digo, por si o eventuais sucossoros n : a
a venda, a todo tempo, boa, firme c valiosa, bom a, s
r> spnder pela cvicçao de direito. QUIIIT/í:- Pela Ou'o
da compradora mo foi dito tambím na presença das m n
n, düc tcstcmunlias que aceitava a pre.sente escrltur;
cimo está redigida, s venda como lhe c' feita o a q.ui
Çao do preço nos termos cm quó; está dada, bemo co:m
rc sponsabillza por todas as despesas provenientes ,a
s< ntc tuansaçao. Polc outorgada compradora ;nc foi .■ l
Q'o esta isenta do Imposto- Intcr-vlvos de acõrdo < o-
1. trc C, inciso I, an-t. 276 do Pecroto 634-M de 10 d»
ç( do 1975. ASSIM convencionadas me pctUram lawas; o
prcaonto escritura que lida o achala coníorme vál , o'
minte assinada na presentes da Testemunhas Fcrnand: '
d(o Pilho o Glovis Machado de Carvalho, brasileiro.,
ta.ores, residentes nesta cidade. Comigo, Kspedllo j'
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AUTUAÇÃO
;  .Nesta Data Autuo os Documentos Tomando
r' •?'" -i •/' ^ ' j

!; jSala das Sessões,

Secre]

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões. íXtí./.O..^J.^S^. O ]

Presidente

PROJETO DE LEI N° 042/2001

I AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO; PARA ADEMAR MIRANDA
GONÇALVES.

Autoria; Executivo Tylimicipal

Pelo presente projeto de lei o Executivo Municipal promove a doação de uma
área de terras, localizada na Rua Bom Jesus do Livramento, 181, nesta cidade,
para o Sr. AdemarjMiranda Gonçalves.

Trata-se de um projeto estranho às normas legais, vejamos: Como se vê no
R£queriniento.do|donatário ;de fls., datado de 25 de janeiro de 2001, o faz
alegando que é o Terreno O^E FOI DEMOLIDA UMA RESIDÊNCIA DE

V  SUA PROPRIEDADE. Em observações lê-se: ESTA DOAÇÃO SERIA
; UMA PERMUTA COM Â CASA QUE FOI DEMOLIDA.

Ora, pelo que sé depara trata-se de uma possível compensação, todavia ainda
vamos mais adiante: As doações de bens públicos têm duas conotações, a
primeira para a construção de casas para habitantes de baixa renda e a segunda
para a construção de indústrias ou similares que projetem o Município na
demanda de empregos.

No caso presente não se vislumbra nenhuma das hipóteses, pois como está
evidenciado, o possível donatário, além de não haver requerido para
construção: de indústria, não preenche oi quesito de "baixa renda", pois é
proprietário de uma casa residencial na Praça da Matriz, nesta cidade,
confonne atestado pelo Setor de Tributação dentro do projeto.

O fato de ter juntado recibo de aquisição feita ao Sr. Luiz Franduloso e,
inclusive, ter juntado recibos de pagamentos do IPTU, não haverá de~ihe
conferir legítimos , direitos- face não haver no contexto escritur^púbhc
devidamente registrada no Cartório do Registro de Imóveis dest^Comarc^.
Quem não registra, não é dono, diz a lei.
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I  AUTUAÇÃO
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REMESSA
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ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG
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u

Sala das Sessões»
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Presidente

v  Junto ao projeto? O Município traz a Escritura de aquisição feita à Rede
Ferroviária Federal^, portanto, s.mj., referida área é da municipalidade,
inqudstionavelmenfdr

Quanto aos seus ^^eitos, sé existem, não haveremos de adentrar no mérito,
pois, trata-se de matéria a ser discutida na esfera judicial, onde deverá o
pretenso donatário se dirigir pára reclamar seu direito, aliás deveria ser esta a

I  orientação da adniunstraçãq niunicipal.

O Legislativo Municipal'não tem competência para dirimir o impasse entre o
direito do cidadão e as obrigações do município

Assim, pelos fatos substancialmente colhidos neste projeto, é nosso
entendimento que o mesmo não haverá de merecer a apreciação dçsta Casa de
Leis, em face de sua üegabdade.

r  Guaçui, 04 de sete

^  " C
bro 001

Jreitas

JurPro ura



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, ^)...Li..../...6â../.G2.'í<tP\

Se etari

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões , <3 /

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 042/2001

Autoriza a doação do terreno no caso qne menciona.

Sr. Presidente:

APROVADO

Saia das Sessõesâ

^-1

o (jTitcau

Após a análise do Projeto de Lei em epígrafe, que visa a doação de uma área de teixas,
localizada na Rua Bom Jesus do Livramento, n° 181, nesta cidade, bem como análise pelo
Procurador Jurídico da Câmara Municipal, cujo parecer esclarece que o Legislativo não

tem competência para dirimir o impasse entre o direito do cidadão e
as obrigações do município, não existindo, desta forma, embasamento legal para a
aprovação da matéria por esta Casa de Leis, a Comissão de Justiça é peia NAO

TRAMITAÇAO do Projeto de Lei em pauta.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2001.

MARCOS ANTONIO VIANA

Relatei

M

Presidente
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